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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL

Rejeitam-se as preliminares de nulidade suscitadas contra o procedimento
administrativo fiscal, quando o processo administrativo fiscal obedece as
determinagdes legais e garante ao contribuinte o contraditorio € a ampla
defesa, e ndo foi provada nenhuma violagdo aos arts. 10 e 59 do Decreto n°
70.235, de 1972.

NULIDADE DO LANCAMENTO. IRREGULARIDADE NO MANDADO
DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF).

E valido o procedimento fiscal quando nos autos esta comprovado que a
Fiscalizagdo cumpriu todos os requisitos legais pertinentes ao Mandado de
Procedimento Fiscal (MPF). Ademais, sendo o MPF mero instrumento de
controle das atividades e de procedimentos de Fiscalizacdo, eventuais falhas
na sua emissao e no seu tramite, ndo sao motivos que justifiquem a nulidade
do lancamento.

PRELIMINAR. PROVAS ILICITAS.

Os termos constantes dos autos comprovam que a documentagdo constante
dos autos foi obtida valida e licitamente, ja que foram entregues
espontaneamente pelos responsaveis tributarios da empresa.

EMPRESA EXTINTA. LEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

No caso de liquidacdo de sociedade de pessoas, os soOcios respondem
solidariamente pelo cumprimento da obrigacdo principal que nao ¢ mais
possivel de ser.exigido da pessoa juridica extinta.
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 Ano-calendário: 2006
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Rejeitam-se as preliminares de nulidade suscitadas contra o procedimento administrativo fiscal, quando o processo administrativo fiscal obedece as determinações legais e garante ao contribuinte o contraditório e a ampla defesa, e não foi provada nenhuma violação aos arts. 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. IRREGULARIDADE NO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF).
 É válido o procedimento fiscal quando nos autos está comprovado que a Fiscalização cumpriu todos os requisitos legais pertinentes ao Mandado de Procedimento Fiscal (MPF). Ademais, sendo o MPF mero instrumento de controle das atividades e de procedimentos de Fiscalização, eventuais falhas na sua emissão e no seu trâmite, não são motivos que justifiquem a nulidade do lançamento.
 PRELIMINAR. PROVAS ILÍCITAS.
 Os termos constantes dos autos comprovam que a documentação constante dos autos foi obtida válida e licitamente, já que foram entregues espontaneamente pelos responsáveis tributários da empresa.
 EMPRESA EXTINTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
 No caso de liquidação de sociedade de pessoas, os sócios respondem solidariamente pelo cumprimento da obrigação principal que não é mais possível de ser exigido da pessoa jurídica extinta.
 MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO.
 Comprovado nos autos que os contribuintes atenderam às intimações do fisco, ainda que parcialmente, é de se cancelar o agravamento da multa de ofício.
 MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
 A conduta reiterada de não declarar a totalidade das vendas efetuadas, apresentando DIPJs e DCTFs com valores fictícios, durante vários períodos, visando impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, denota o elemento subjetivo da prática dolosa e enseja a aplicação de multa de ofício qualificada de 150%.
 AUTUAÇÃO REFLEXA: PIS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
 Ao se definir a matéria tributável na autuação principal, o mesmo resultado é estendido à autuação reflexa, face à relação de causa e efeito existente. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Ofício e, por maioria de votos, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, de forma a excluir a incidência dos juros sobre o valor da multa de ofício, nos termos do relatório e voto proferido pelo relator, vencidos os Conselheiros Viviane Vidal Wagner e Carlos Alberto Donassolo.
 (documento assinado digitalmente)
 Plínio Rodrigues Lima - Presidente. 
 (documento assinado digitalmente)
 Geraldo Valentim Neto - Relator.
 EDITADO EM: 22/10/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Plínio Rodrigues Lima, Carlos Alberto Donassolo, Viviane Vidal Wagner, Nereida de Miranda Finamore Horta, Orlando José Gonçalves Bueno e Geraldo Valentim Neto.
 
  Trata-se o presente processo de Autos de Infração (fls. 459/489), nos quais a fiscalização constatou �omissão de receitas da atividade verificada a partir do confronto das notas fiscais com os valores declarados na DIPJ�, constituindo créditos de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/Pasep, relativos ao ano calendário de 2006, na seguinte conformidade:
 
Imposto
Juros
Multa qualificada e agrava de 225%
Valor do crédito

IRPJ
R$ 1.930.750,78 
R$ 858.909,30 
R$ 4.344.189,23 
R$ 7.133.849,31 

PIS/PASEP
R$ 627.493,96 
R$ 285.765,93 
R$ 1.411.861,37 
R$ 2.325.121,26 

COFINS
R$ 2.896.126,22 
R$ 1.318.920,04 
R$ 6.516.283,96 
R$ 10.731.330,22 

CSLL
R$ 1.042.605,44 
R$ 463.811,02 
R$ 2.345.868,22 
R$ 3.852.278,68 

TOTAL
R$ 24.042.579,47 

Foram arrolados como responsáveis pelas infrações cometidas na empresa extinta Santa Flora Cotton Comercial Ltda., CNPJ nº 03.458.670/0001-44, o Sr. Milton Molento, CPF nº 062.283.058-91, e o Sr. Kzanuri Ogasawara, CPF nº 188.479.278-20.
Após não localizada a empresa no endereço cadastrado na Receita Federal do Brasil (fl. 65), encaminhou-se o Termo de Intimação Fiscal, lavrado em 11/11/2009, aos dois sócios, solicitando os seguintes documentos relacionados ao IRPJ do AC 2006: livros diários e razão; livros de registro de inventário, registro de entradas e registro de saídas e GIA-ICMS; disponibilização da escrituração comercial e fiscal em meio magnético, do período de 2004 a 2007, através do Programa Gerador Sinco � Arquivos Contábeis; e os atos constitutivos, alterações e procuração, se for o caso. Porém, apenas o Sr. Milton Molento foi encontrado no endereço (fls. 66/71).
Não atendido o Termo de Intimação Fiscal pelo Sr. Milton Molento, foi lavrado, em 03/02/2010, Termo de Constatação e Reintimação Fiscal solicitando novamente a apresentação de referidos documentos (fls. 72/74).
Diante da ausência de recusa injustificada na apresentação dos documentos nos prazos solicitados, foi lavrado, em 02/03/2010, Termo de Embaraço à Ação Fiscal (fl. 75/76).
Foram ainda lavrados os seguintes termos:
Em 01/04/2010, Termo de Recebimento de Documentos (fl. 78);
Em 28/05/2010, Termo de Retenção e Recebimento de Documentos (fl. 79);
Em 07/06/2010, Termo de Constatação e Intimação Fiscal (fl. 80/81);
Em 09/08/2010, Termo de Intimação Fiscal (fls. 82/83);
Em 25/08/2010, Termo de Intimação Fiscal (fls. 84/85);
Em 25/08/2010, Termo de Constatação e Intimação Fiscal (fls. 86/88)
Neste último, constatou-se, em síntese:
O sujeito passivo atendeu parcialmente às intimações, apresentando: notas fiscais originais, faltando apenas as notas fiscais da série 4 numeradas de 492 a 500, sendo que todas as notas pertenciam à filial nº 0003-06; cópias do livro Registro de Saídas que abrangeram o período examinado; cópias das GIA-ICMS, de janeiro a outubro de 2006; cópias do contrato social, alterações e distrato social; e planilhas eletrônicas com a relação das notas fiscais emitidas de janeiro a outubro de 2006, séries 1 e 4;
Não foram apresentados os Livros Diários, Razão, Registro de Inventário, Registro de Entradas e escrituração comercial e fiscal em meio magnético.
Encerramento das atividades da empresa em outubro de 2006;
A partir da conferência das planilhas eletrônicas apresentadas com as notas fiscais originais, foi elaborada, com algumas alterações, planilha denominada de �Totalização Mensal das Notas Fiscais Emitidas�, cujos valores foram comparados àqueles declarados à RFB através da DIPJ, resultado o trabalho na seguinte tabela:
Mês
Totalização NF
Receita DIPJ

jan/06
R$ 9.675.812,59 
 

fev/06
R$ 9.322.467,88 
 

mar/06
R$ 11.868.904,46 
R$ 2.854.079,40 

abr/06
R$ 11.249.009,43 
 

mai/06
R$ 9.578.810,82 
 

jun/06
R$ 12.485.609,46 
R$ 2.862.727,25 

jul/06
R$ 11.439.433,72 
 

ago/06
R$ 13.961.559,59 
 

set/06
R$ 12.249.869,72 
R$ 2.671.908,73 

out/06
R$ 3.858.722,85 
R$ 763.942,89 

TOTAL
R$ 105.690.200,52 
R$ 9.152.658,27 

Por fim, em 11/11/2009, foi lavrado Termo de Verificação Fiscal (fls. 452/456), extraindo-se, em suma, as seguintes conclusões fiscais expostas na decisão recorrida (2716/2729):
[...] a) a empresa não foi localizada no endereço de cadastro da RFB, após três tentativas via postal para entrega do Termo de Início de Fiscalização (TIF); b) encaminhou-se o TIF aos dois sócios (Milton Molento, CPF nº 062.283.058-91 e Kazunori Ogasawara, CPF nº 188.479.278-20), mas apenas o primeiro foi localizado no endereço constante dos cadastros da RFB; c) não houve qualquer manifestação das partes quanto ao TIF; d) após diversas outras solicitações e termos da Fiscalização (Termo de Constatação e Reintimação Fiscal � 03/02/2010, Termo de Embaraço à Ação Fiscal � 02/03/2010, Termo de Recebimento de Documentos � 01/04/2010, Termo de Retenção e Recebimento de Documentos � 28/05/2010, Termo de Constatação e Intimação Fiscal � 07/06/2010, Termo de Intimação Fiscal � 09/08/2010), foi lavrado, em 25/08/2010, o Termo de Constatação Fiscal e Intimação Fiscal, no qual o sujeito passivo foi intimado a justificar as diferenças apuradas entre os valores declarados na DIPJ do ano-calendário 2006 (R$ 9.152.658,27) e o somatório das notas fiscais (R$ 105.690.200,52); e) o intimado não se manifestou para justificar a diferença apontada; f) o sujeito passivo obrigado ao cumprimento da obrigação principal reveste-se da condição de contribuinte ou de responsável. O CTN (Código Tributário Nacional) define como contribuinte aquele que tenha relação pessoal e direta com o fato gerador e, como responsável, aquele que, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei; g) o responsável tributário adquire essa condição por substituição daquele que deveria ser o contribuinte ou por transferência para si do dever de pagar o tributo que seria atribuível ao contribuinte; h) a responsabilidade solidária entre sujeitos passivos ocorre quando mais de um contribuinte ou responsável responde integralmente pelo mesmo crédito tributário, em função de sua coparticipação no fato gerador ou de designação legal (CTN, art. 124). Tão somente a lei pode definir o sujeito passivo, nos termos do art. 97, III e 121, do CTN, contribuinte ou responsável; i) quando é finalizada a dissolução da pessoa jurídica, entra-se na fase de liquidação, em que são levantados os valores que compõem o patrimônio da sociedade - ativo e passivo. Segue-se o pagamento das dívidas, finalizando o procedimento com a partilha do resultado líquido final, que, se for positivo, será distribuído entre os sócios; j) para os efeitos tributários, entretanto, para que a dissolução da pessoa jurídica seja considerada regular, não basta o atendimento dos ritos formais para a sua baixa no registro comercial e nos cadastros fiscais. É requisito legal para este procedimento, conforme previsto nos arts. 1.102 e 1.109 da Lei n° 10.406/02 (Código Civil), a quitação de todas as suas obrigações, o que inclui obviamente as de natureza fiscal. Assim sendo, não há como considerar regular a extinção de pessoa jurídica que tenha excluído do conhecimento do Fisco obrigações de sua responsabilidade enquanto em atividade. Tanto é que a baixa no cadastro do CNPJ é aceita condicionalmente pela Receita Federal, com ressalva do direito à exigência de créditos tributários que venham a ser levantados posteriormente; k) a dissolução irregular de pessoa jurídica implica a substituição da sujeição passivo dela para os seus administradores; l) portanto, demonstrado que na baixa da empresa nos cadastros da JUCESP e da RFB não foram satisfeitas todas as obrigações tributárias, configura extinção irregular da pessoa jurídica e, consequentemente, os sócios gerentes ficam solidariamente responsáveis por aquelas obrigações tributárias; m) a empresa não ofereceu à tributação do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, mais de 90% dos valores faturados nas notas fiscais, o que redundou na redução de tributos e contribuições a pagar, e o sujeito passivo, intimado a se justificar, não se manifestou; n) essa prática reiterada denota a intenção de lesar o fisco, afastando a possibilidade de desatenção eventual, enquadrando a sua conduta no tipo descrito no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, o que levou a Fiscalização a lavra a Representação Fiscal para Fins Penais; o) além da representação fiscal para fins penais, foi qualificada a multa de ofício, pois a prática adotada pelo contribuinte incidiu no quanto previsto no art. 71 da Lei nº 4.502/64; p) foi constatado embaraço à ação fiscal, lavrando-se o Termo de Embaraço à Ação Fiscal, resultando no agravamento da multa de ofício em 50%, conforme art. 959 do RIR/99; q) as bases de cálculo foram apuradas conforme planilha �Apuração Mensal da Receita Omitida � Base de Cálculo do Auto de Infração�, pelo confronto da totalização mensal das notas fiscais das séries 1 e 4 com os valores informados na DIPJ e DCTF.
Intimados da lavratura dos Autos de Infração, os Recorrentes apresentaram, em 26/11/2010, as respectivas Impugnações (fls. 2492/2522 e 2524/2558), encaminhando-se os autos à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande - MS, a qual houve por bem rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, pela manutenção dos lançamentos do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, contra todos os interessados autuados, mas com redução da multa do ofício para 150%, nos termos da ementa descrita (fls. 2716/2729):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2006
NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL.
Rejeitam-se as preliminares de nulidade suscitadas contra o procedimento administrativo fiscal, quando o processo administrativo fiscal obedece as determinações legais e garante ao contribuinte o contraditório e a ampla defesa, e não foi provada nenhuma violação aos arts. 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
NULIDADE DO LANÇAMENTO. IRREGULARIDADE NO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF).
É válido o procedimento fiscal quando nos autos está comprovado que a Fiscalização cumpriu todos os requisitos legais pertinentes ao Mandado de Procedimento Fiscal (MPF). Ademais, sendo o MPF mero instrumento de controle das atividades e de procedimentos de Fiscalização, eventuais falhas na sua emissão e no seu trâmite, não são motivos que justifiquem a nulidade do lançamento.
PRELIMINAR. PROVAS ILÍCITAS.
Os termos constantes dos autos comprovam que a documentação constante dos autos foi obtida válida e licitamente, já que foram entregues espontaneamente pelos responsáveis tributários da empresa.
EMPRESA EXTINTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
No caso de liquidação de sociedade de pessoas, os sócios respondem solidariamente pelo cumprimento da obrigação principal que não é mais possível de ser exigido da pessoa jurídica extinta.
MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO.
Comprovado nos autos que os contribuintes atenderam às intimações do fisco, ainda que parcialmente, é de se cancelar o agravamento da multa de ofício.
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
A conduta reiterada de não declarar a totalidade das vendas efetuadas, apresentando DIPJs e DCTFs com valores fictícios, durante vários períodos, visando impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, denota o elemento subjetivo da prática dolosa e enseja a aplicação de multa de ofício qualificada de 150%.
AUTUAÇÃO REFLEXA: PIS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
Ao se definir a matéria tributável na autuação principal, o mesmo resultado é estendido à autuação reflexa, face à relação de causa e efeito existente. 
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Tendo sido intimado em 11/05/2012, o Recorrente Sr. Milton Molento interpôs Recurso Voluntário (fls. 2762/2810) em 05/06/2012, merecendo destaque as seguintes alegações:
O Termo de Início de Fiscalização lavrado em 11/11/2009, o Termo de Constatação e Reintimação Fiscal lavrado em 03/02/2010 e o Termo de Embaraço à Fiscalização lavrado em 02/03/2010 foram enviados por AR e feitos em nome do sujeito passivo Santa Flora Cotton Comercial Ltda, pessoa jurídica já extinta na JUCESP e RFB, não sendo, portanto, sujeito de direitos e obrigações; 
Não existindo no mundo jurídico o sujeito passivo eleito são nulos todos os atos emanados pela autoridade lançadora e não poderia o Agente Fiscal da RFB ter dado continuidade ao procedimento fiscal;
A autoridade lançadora deveria ter proposto o encerramento da fiscalização sem resultado com base no MPF-F emitido e solicitado a emissão de novo MPF-F em nome dos responsáveis eleitos;
O MPF-F expedido e os termos lavrados são nulos de pleno direito por terem sido emitidos em nome de pessoa sem personalidade jurídica, ferindo a legislação vigente, diante do erro na identificação do sujeito passivo;
É incabível a ocorrência de embaraço à fiscalização realizado por empresa inexistente, tendo em vista que o único MPF-F emitido em 11/11/2009 foi em nome da empresa Santa Flora Cotton Comercial Ltda. já extinta;
É importante ressalvar que se houvesse a intenção da empresa ou responsável cometer a falta prevista no artigo 71 da Lei nº 4.502/64 (sonegação), não teria entregado todos os documentos à fiscalização. Isto é, não faria prova contra si própria. O que ocorreu foi erro, desencontro de informações, em virtude de problemas entre a contabilidade e a área fiscal. 
Nunca houve intenção dolosa de fraudar o fisco federal. Tanto é verdade que foram colocados à disposição da fiscalização todos os livros e notas fiscais emitidas;
A empresa foi encerrada em obediência à legislação de regência, citando a súmula 435 do STJ;
Não é aplicável o artigo 135 do CTN, tampouco a multa qualificada nos termos da Súmula Vinculante do CARF nº 25;
A exigência tributária é excessiva comprometendo os meios de subsistência dos Recorrentes, em afronta à capacidade contributiva prevista no art. 145, §1º da Constituição;
Não procede a incidência dos juros sobre a multa de ofício, na medida em que, por definição, se os juros remuneram o credor pela privação do uso de seu capital, eles devem incidir somente sobre o que deveria ter sido recolhido no prazo legal, e não foi.
O responsável Sr. Kazunori Ogasawara também apresentou Recurso Voluntário, em 05/06/2012, alegando os mesmos argumentos de fato e de direito do responsável Sr. Milton Molento (fls. 2828/2875).
Oportunamente os autos foram enviados a este Colegiado. Tendo sido designado relator do caso, requisitei a inclusão em pauta para julgamento do recurso.

 Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade. Dessa forma, dele tomo conhecimento e passo a analisar as questões preliminares e de mérito suscitadas.

PRELIMINARES
I. Nulidade do procedimento fiscal
Basicamente, aduz a Recorrente pela nulidade do procedimento fiscal e da presente autuação, visto que o Mandado de Procedimento Fiscal expedido, bem como os termos fiscais lavrados o foram em nome da pessoa jurídica extinta �Santa Flora Cotton Comercial Ltda.�, não existente no mundo jurídico, resultando, com isso, erro na identificação do sujeito passivo, em afronta à legislação vigente.
Inicialmente, cumpre informar que o Termo de Início de Fiscalização (fl. 62/63), lavrado em 11/11/2009, em nome da pessoa jurídica �Santa Flora Cotton Comercial Ltda.�, solicitando a apresentação de documentos, foi encaminhado 03 (três) vezes ao endereço cadastrado na Receita Federal do Brasil, porém foi devolvido com a informação �destinatário ausente� (cf. Aviso de Recebimento de fl. 65).
Ao contrário do afirmado pelos Recorrentes, o mesmo Termo de Intimação Fiscal foi também lavrado em nome das pessoas responsáveis, ora Recorrentes � Kazunori Ogasawara e Milton Molento -, e encaminhado aos respectivos endereços (fl. 66/71). Dos Avisos de Recebimento acostados às fls. 68 e 71, afere-se que apenas o Sr. Milton foi encontrado no endereço informado.
Não atendido o Termo de Início de Fiscalização pelo Recorrente Milton Molento, procedeu-se à reintimação do responsável para a apresentação dos documentos solicitados, lavrando-se Termo de Constatação e Reintimação Fiscal em 03/02/2010 (fl. 72/73), o qual foi entregue em 05/02/2010, conforme AR de fl. 74.
Também, quando da lavratura do Termo de Embaraço à Fiscalização à Ação Fiscal (fls. 75/76) em 02/03/2010, a Fiscalização fez constar, além do contribuinte pessoa jurídica, o Recorrente Milton Molento, como responsável tributário, sendo-lhe encaminhado e entregue referido termo (cf. AR de fl. 77), no qual se registrou que �até a presente data, embora exaustivamente requisitados por esta Auditoria, os livros e documentos não foram exibidos, não havendo qualquer justificativa por escrito para este procedimento por parte do contribuinte�.
Somente após lavrado o Termo de Embaraço à Ação Fiscal é que foram entregues, em 01/04/2010, procuração e atos constitutivos (Termo de Recebimento de Documentos de fl. 78) e, em 28/05/2010, alguns dos documentos solicitados, mormente Notas Fiscais e fotocópias das GIAs (Termo de Retenção e Recebimento de Documentos de fl. 79).
Recebida e retida a documentação, há de ressaltar que foi conferida, novamente, a oportunidade para o Recorrente Sr. Milton Molento informar a ocorrência de eventual inadimplência em relação ao recebimento dos valores faturados nas notas fiscais entregues e, caso afirmativo, especificar as medidas que foram tomadas (Termo de Intimação Fiscal de fl. 82/83, lavrado em 09/08/2010). Em resposta, informou o Recorrente, por meio de sua procuradora Marisa Domingues de Faria Okimura (Procuração de fl. 06), que �não existe ou existiu inadimplência em relação às notas fiscais faturadas e entregues do ano de 2006� (fl. 158).
Se não bastasse, o responsável Recorrente tomou conhecimento em 25/08/2010, por meio de sua procuradora, acerca de outro Termo de Constatação e Intimação Fiscal lavrado (fls. 86/88), no qual, após examinados os documentos apresentados pelo sujeito passivo, com a descrição dos valores faturados em notas fiscais, em confronto com os valores declarados na DIPJ, constatou-se divergências entre os valores mensais apurados nas notas fiscais e aqueles declarados à RFB.
Contudo, mais uma vez, o Recorrente não atendeu à intimação, sem apresentar elementos a fim de infirmar as conclusões fiscais.
Como se vê, não há que falar na nulidade do procedimento fiscal, alegada pelos Recorrentes, sob a justificativa de que os termos foram emitidos em nome de pessoa jurídica já extinta - �sem personalidade jurídica�. Isso porque, conforme acima demonstrado, em todo o decorrer do procedimento fiscal, foram conferidas ao Recorrente Milton Molento diversas oportunidades para apresentar documentos e esclarecer eventual inadimplência tributária, bem como sobre as divergências de valores apontadas pela Fiscalização. Contudo, limitou-se a ora deixar de atender às intimações fiscais, ora afirmar, genericamente, que não descumpriu obrigações tributárias no ano-calendário de 2006, ora apresentar parte dos documentos, o que só fez após lavrado Termo de Embaraço à Fiscalização. 
Salienta-se, ainda, que o Mandado de Procedimento Fiscal trata-se de instrumento interno, expedido para fins de controle e organização das atividades da Fiscalização, destinado aos agentes fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil na execução de suas atividades, tendentes a verificar o cumprimento dos deveres tributários pelo sujeito passivo. Eventuais irregularidades atinentes ao Mandado de Procedimento Fiscal, ainda que flagradas, o que não é a hipótese dos autos, não têm o condão de anular, por si só, o lançamento efetuado e todo o procedimento fiscalizatório que lhe antecede, tal como pretendem os Recorrentes. 
Nesse sentido, são os precedentes:
�[...] MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Constituindo-se o MPF em elemento de controle da administração tributária, disciplinado por ato administrativo, eventual irregularidade formal nele detectada não enseja a nulidade do auto de infração, nem de quaisquer Termos lavrados por agente fiscal competente para proceder ao lançamento, atividade vinculada e obrigatória nos termos da lei�. [...] Tendo o auto de infração preenchido os requisitos legais e o processo administrativo proporcionado plenas condições aos interessados de contraditar o lançamento, descabe a alegação de nulidade. [...] (CARF. Acórdão 1802-001.409 - 1ª Seção/2ª Turma Especial / Sessão de 06/011/2012).
[...] MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. DEMONSTRATIVO DE EMISSÃO E PRORROGAÇÃO. CIÊNCIA. NULIDADE. O mandado de procedimento fiscal consiste em uma ordem emanada de dirigentes das unidades da Receita Federal para que seus auditores, em nome desta, executem atividades fiscais, tendentes a verificar o cumprimento das obrigações tributárias por parte do sujeito passivo. A ausência de ciência do sujeito passivo da prorrogação do MPF, por si só, não caracteriza nulidade do auto de infração. [...] (CARF. Acórdão nº 1805-00.012 � 1ª Seção de Julgamento/5ª Turma Especial).
Daí porque deve ser mantida a decisão recorrida no sentido de que �o Mandado de Procedimento Fiscal é mera formalidade administrativa ligada à autorização e ao controle da execução dos procedimentos de fiscalização e a eventual existência de falhas em seu cumprimento não dá causa à nulidade do lançamento�.
No mais, o afastamento da preliminar de nulidade é de rigor na medida em que, além de os Autos de Infração lavrados terem observados os requisitos de validade prescritos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, os responsáveis tributários - Milton Molento e Kazunori Ogasawara -, apresentaram impugnações e os presentes recursos voluntários, demonstrando ciência de todos os elementos apurados pela Fiscalização, bem como exercendo plenamente o seu direito à ampla defesa, com a possibilidade de apresentar todos os argumentos, alegações e provas a fim de elidir as infrações apuradas e as conclusões contidas no Termo de Verificação Fiscal (452/458). 
A propósito, este também é o entendimento deste E. Conselho: 
AUTO DE INFRAÇÃO � NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Atendidos todos os requisitos do PAF e proporcionando plenas condições do contraditório, descabe a alegação de nulidade. [...]. (CARF. Recurso 507.683, 3ª Câmara/ 2ªTurma Ordinária/1ª Seção. Sessão de 10/11/2010).

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Há observância ao princípio do contraditório e ampla defesa quando a recorrente, durante o processo, é intimada de todos os atos praticados e lhe oportunizada a apresentação de impugnação, juntando provas e posterior apresentação de recurso voluntário, nos termos da legislação aplicável. [...]. (CARF. Recurso nº 1202-00.174. 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária/1ª Seção. Sessão de 29/09/2009) 
Por fim, também não restaram configuradas as hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do Decreto nº 70.325/72, segundo o qual são nulos os atos e termos lavrados pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Correta, pois, a decisão da 2ª Turma da DRJ/CGE.

O MÉRITO
II. A responsabilidade tributária dos Recorrentes: dissolução irregular da pessoa jurídica, comprovação de intuito doloso e aplicação da multa qualificada de 150%
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal de fls. 452/458, a autuação decorre de diferenças apuradas entre os valores declarados na DIPJ do ano calendário 2006 e o somatório das notas fiscais apresentadas, conforme abaixo especificado:
Mês
Totalização NF
Receita DIPJ

jan/06
R$ 9.675.812,59 
 

fev/06
R$ 9.322.467,88 
 

mar/06
R$ 11.868.904,46 
R$ 2.854.079,40 

abr/06
R$ 11.249.009,43 
 

mai/06
R$ 9.578.810,82 
 

jun/06
R$ 12.485.609,46 
R$ 2.862.727,25 

jul/06
R$ 11.439.433,72 
 

ago/06
R$ 13.961.559,59 
 

set/06
R$ 12.249.869,72 
R$ 2.671.908,73 

out/06
R$ 3.858.722,85 
R$ 763.942,89 

TOTAL
R$ 105.690.200,52 
R$ 9.152.658,27 

A fim de fundamentar a imputação da responsabilidade tributária em face dos sócios da empresa �Santa Flora Cotton Comercial Ltda.�, ora Recorrentes, a Fiscalização aduz que restou configurada a dissolução irregular da pessoa jurídica, uma vez que demonstrada a baixa da empresa nos cadastros da JUCESP e da RFB quando ainda não satisfeitas todas as obrigações tributárias. 
Os Recorrentes, por sua vez, restringem-se a alegar que a empresa foi encerrada em obediência à legislação de regência, sem trazer, contudo, elementos probatórios para embasar sua alegação. Citam, ainda, a súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual �presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócios-gerentes�, de tal sorte que não seria aplicável o art. 135 do CTN.
Todavia, na esteira do entendimento jurisprudencial deste E. Conselho (vide Acórdãos nºs 0105.352; 10322.779, 10323.204 e 933.680), procedeu corretamente a Fiscalização ao formalizar a exigência tributária em face dos sócios da empresa extinta, uma vez que esta inexiste no mundo jurídico, sendo que também é o entendimento deste Tribunal Administrativo a configuração da dissolução irregular da empresa quando, ainda no exercício de suas atividades, a pessoa jurídica deixe de recolher os tributos à época devidos:
[...] DISSOLUÇÃO IRREGULAR. LANÇAMENTO NO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. CABIMENTO Considera-se irregular a extinção de pessoa jurídica que tenha excluído do conhecimento do Fisco obrigações de sua responsabilidade enquanto estava em atividade, sendo cabível o lançamento no responsável tributário. (CARF 1a. Seção / 3a. Turma Especial / ACÓRDÃO 1803-00.866 de 30/03/2011)
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - DISSOLUCÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - SÓCIO-GERENTE - Constitui infração da lei e do contrato, com consequente responsabilidade pessoal do sócio-gerente à época da infração, o desaparecimento da sociedade sem prévia dissolução legal e sem o pagamento das dívidas tributárias. Correto o lançamento contra o sócio- gerente, na condição de responsável por substituição. (1º Conselho de Contribuintes / 1a. Câmara / ACÓRDÃO 101-86 .000 de 25.01.1994)
Com efeito, a dissolução irregular da empresa constitui fundamento jurídico para a imputação da responsabilidade dos Recorrentes com base no art. 135 do Código Tributário Nacional, senão vejamos:
[...] RESPONSABILIDADE PESSOAL - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei os mandatários, prepostos e empregados e os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. A dissolução irregular da empresa acarreta a responsabilidade pessoal de que trata o art. 135 do CTN. [...] (1º Conselho de Contribuintes / 1a. Câmara / ACÓRDÃO 101-96.145 de 23.05.2007)
Ademais, a conduta dolosa, que também constitui pressuposto autorizador para a aplicação do art. 135 citado, restou comprovada nos autos, de modo que não procedem as alegações dos Recorrentes no sentido de que �nunca houve intenção dolosa de fraudar o fisco federal�, vislumbrando-se as diferenças apontadas pela Fiscalização, mero �erro, desencontro de informações, em virtude de problemas entre a contabilidade e a área fiscal�.
Com a devida vênia, como bem alinhavado na decisão recorrida, �as circunstâncias narradas nos autos evidenciam, de forma inequívoca, o intuito deliberado, por parte dos impugnantes, de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência dos fatos geradores correspondentes ao faturamento da empresa. A circunstância de ter a empresa apresentada DIPJ e DCTF com valores substancialmente menores do que o montante real das notas fiscais de venda, de forma reiterada, durante todo o período fiscalizado, obviamente, não pode ser creditada a simples erro contábil, ou esquecimento, o que demonstra o elemento dolo, no sentido de ter a consciência e querer a conduta de sonegação� (não grifados no original).
Deste modo, comprovado que os Recorrentes agiram dolosamente relativamente às receitas omitidas no decorrer do ano-calendário de 2006, é de rigor a qualificação da multa em 150%. Vejamos:
(...) OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Caracteriza-se como renda presumida a soma, mensal, dos depósitos e créditos bancários, de origem não comprovada pelo contribuinte, na forma do artigo 42, da Lei nº 9.430, de 1996. PROVA - Compete ao contribuinte comprovar de forma inequívoca a natureza dos rendimentos percebidos. MULTA QUALIFICADA - Comprovado o intuito de fraude e dolo, é pertinente a aplicação da multa qualificada, no caso. Preliminares rejeitadas. Recurso negado. (Primeiro Conselho de Contribuintes. 4ª Câmara. Turma Ordinária, Acórdão nº 10420563 do Processo 10850002995200347, Data: 17/03/2005). (não grifado no original)

(...) EXIGÊNCIA DO IRPF COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE - Caracterizam omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o responsável, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. MULTA QUALIFICADA - Estando comprovado nos autos o intuito de reduzir ou suprimir o montante do imposto devido, aplicável a multa de ofício qualificada. Preliminar rejeitada. Recursos negado. (Primeiro Conselho de Contribuintes. 2ª Câmara. Turma Ordinária, Acórdão nº 10247267 do Processo 13925000074200317, Data: 08/12/2005). (não grifado no original)
Dessa forma, os lançamentos, pautados na imputação de responsabilidade tributária dos Recorrentes, nos termos do art. 135 do CTN, com a aplicação da multa qualificada de 150%, diante da dissolução irregular da empresa e da conduta dolosa relativa à omissão de receitas, estão em total observância à legislação tributária e à jurisprudência deste E. Conselho. Portanto, não assistem razão os Recorrentes quanto a esse tópico.
III. Inaplicabilidade do agravamento da multa por embaraço à fiscalização e não incidência dos juros sobre a multa de ofício 
Acerca do agravamento da multa com base no art. 44, §2º, da Lei nº 9.430/96, correta a decisão recorrida ao afirmar que �verifica-se que várias intimações foram atendidas pela procuradora dos sócios, mesmo que estes documentos não atendessem totalmente aos desejos do Fisco. Foram carreados aos autos, por exemplo, cópia do livro Registro de Saídas e de centenas de notas fiscais. Impõe-se assim afastar o agravamento da penalidade [...]�.
Ademais, a partir da análise da documentação entregue à Fiscalização, lhe foi possível apurar o quantum de tributo devido no ano-calendário de 2006 e, ato contínuo, efetuar o lançamento, o que acaba também por afastar a aplicação da multa agravada, consoante precedente da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
�[...] MULTA AGRAVADA. Incabível a aplicação de multa agravada por acusação de embaraço à fiscalização, quando o contribuinte, apesar de fora do prazo, atende aos termos da intimação e ainda verifica-se que o Fisco possuía em seu poder documentos que possibilitavam efetuar o lançamento [...]�. (CARF. Acórdão 9303-001.727 � 3ª Turma/CSRF/ Sessão de 07/11/2011) � não grifados no original
Igualmente, não procede a incidência dos juros sobre o valor exigido a título de multa de ofício, conforme também entendimento sedimentado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais:
�RECURSO ESPECIAL � CONHECIMENTO. Não se deve ser conhecido o Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional quando inexiste similitude fática entre o acórdão paradigma e o acórdão recorrido. JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO � INAPLICABILIDADE � Os juros de mora só incidem sobre o valor do tributo, não alcançando o valor da multa de ofício aplicada.� (CSRF, 1ª Turma, Acórdão nº 9101-00.722, data: 08.11.2010)
Neste mesmo sentido, são vários os acórdãos deste E. Conselho. Vejamos:
[...] JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. A Lei 9,430/96 não prevê a incidência de juros de mora sobre a multa de oficio. O art. 161, § 1 ª, que se subordina ao capta, prevê supletivamente a aplicabilidade de juros de mora à taxa de 1% ao mês. O art.161, capta, do CTN prevê a incidência de juros de mora antes de imposição das penalidades cabíveis. Sobre a multa de oficio são inaplicáveis juros de mora. [...] (CARF 1ª Seção / 3a. Turma da 1a. Câmara / ACÓRDÃO 1103-00.193 em 18/05/2010 / Publicado no DOU em: 14.03.2011)
[...] INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO - INAPLICABILIDADE - Não incidem os juros com base na taxa Selic sobre a multa de ofício, vez que o artigo 61 da Lei n.º 9.430/96 apenas impõe sua incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Igualmente não incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de ofício. (1º Conselho de Contribuintes / 1ª Câmara / ACÓRDÃO 101-96.523 em 23.01.2008 / Publicado no DOU em: 11.12.2008)
[...] JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO - INAPLICABILIDADE Os juros com base na taxa Selic não devem incidir sobre a multa de oficio, vez que o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 apenas impõe sua incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Igualmente, não incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de oficio. As polêmicas e controvérsias sobre esse assunto vem de longa data, o que já fragiliza a tese em favor da incidência, pois, tratando-se de norma punitiva, com implicação direta na dimensão da pena, não poderia o texto legal dar margem a tantas dúvidas. No âmbito das normas jurídicas de natureza punitiva, nenhuma pena, via de regra, vai sendo agravada com o decurso do tempo. Para que isso pudesse ocorrer (juros sobre a multa/penalidade), a Lei deveria ser muito clara a respeito, o que não se verifica no texto normativo vigente. (CARF 1ª Seção / 2ª Turma Especial / ACÓRDÃO 1802-00.599 em 03/08/2010 / Publicado no DOU em: 28.03.2011)
Relativamente à alegação de violação à capacidade contributiva, não cabe à autoridade administrativa pronunciar-se sobre a inconstitucionalidade da exigência tributária, tampouco sobre sua valoração, nos termos da Súmula CARF nº 02. 
Por fim, idêntica solução do lançamento de IRPJ deve ser dada aos lançamentos dos demais tributos (CSLL, PIS/Pasep e COFINS), conforme pacífico entendimento desse E. Conselho no sentido de que a exigência principal de IRPJ se aplica aos lançamentos reflexos em questão, diante da estreita relação de causa e efeito entre eles (vide Acórdão nº 1301-000.469 de 16/12/2010 e Acórdão nº 1801-00.480 de 21/02/2011).
Tendo em vista todo o acima exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Ofício e dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, de forma a excluir a incidência dos juros sobre o valor da multa de ofício.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Geraldo Valentim Neto 

 
 




MULTA DE OFICIO. AGRAVAMENTO.

Comprovado nos autos que os contribuintes atenderam as intimagdes do
fisco, ainda que parcialmente, ¢ de se cancelar o agravamento da multa de
oficio.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

A conduta reiterada de ndo declarar a totalidade das vendas efetuadas,
apresentando DIPJs e DCTFs com valores ficticios, durante varios periodos,
visando impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte
da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais, denota o elemento
subjetivo da pratica dolosa e enseja a aplicacdo de multa de oficio qualificada
de 150%.

AUTUACAO REFLEXA: PIS, COFINS, CONTRIBUICAO SOCIAL.

Ao se definir a matéria tributavel na autuagdo principal, 0 mesmo resultado ¢
estendido a autuacido reflexa, face a relacdo de causa e efeito existente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao
Recurso de Oficio e, por maioria de votos, dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, de
forma a excluir a incidéncia dos juros sobre o valor da multa de oficio, nos termos do relatério
e voto proferido pelo relator, vencidos os Conselheiros Viviane Vidal Wagner e Carlos Alberto
Donassolo.

(documento assinado digitalmente)
Plinio Rodrigues Lima - Presidente.
(documento assinado digitalmente)
Geraldo Valentim Neto - Relator.
EDITADO EM: 22/10/2013

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Plinio Rodrigues
Lima, Carlos Alberto Donassolo, Viviane Vidal Wagner, Nereida de Miranda Finamore Horta,
Orlando José Gongalves Bueno e Geraldo Valentim Neto.

Relatorio

Trata-se o presente processo de Autos de Infracao (fls. 459/489), nos quais a
fiscalizacdo constatou “omissdo de receitas da atividade verificada a partir do confronto das
notas fiscais com os valores declarados na DIPJ”, constituindo créditos de IRPJ, CSLL,
COFINS e PIS/Pasep, relativos ao ano calendario de 2006, na seguinte conformidade:



Erro: Origem
da referéncia
nao
encontrada
FI. 2.898

Multa
imposto Juros qualificada ¢ Valor do crédito
agrava de
225%
I
IRPJ R$ 1.930.750,78 ||R$ 858.909,30 R$ R$ 7.133.849,31
L TTUTe R 4.344.189,23 Tt
=
RS
PIS/PASEP RS 627.493.96 RS 285.765,93 1.411.861 37 R$ 2.325.121,26
R$
COFINS R$ 2.896.126,22 ||R$ 1.318.920,04 6.516.283.96 R$ 10.731.330,22
CSLL R$ 1.042.605,44 | RS 463.811,02 RS R$ 3.852.278,68
T T 2.345.868,22 T
TOTAL R$ 24.042.579,47

Foram arrolados como responsaveis pelas infragdes cometidas na empresa
extinta Santa Flora Cotton Comercial Ltda., CNPJ n° 03.458.670/0001-44, o Sr. Milton
Molento, CPF n° 062.283.058-91, e o Sr. Kzanuri Ogasawara, CPF n° 188.479.278-20.

Apds ndo localizada a empresa no endereco cadastrado na Receita Federal do
Brasil (fl. 65), encaminhou-se o Termo de Intimagdo Fiscal, lavrado em 11/11/2009, aos dois
socios, solicitando os seguintes documentos relacionados ao IRPJ do AC 2006: livros didrios e
razao; livros de registro de inventario, registro de entradas e registro de saidas e GIA-ICMS;
disponibiliza¢do da escrituragdo comercial e fiscal em meio magnético, do periodo de 2004 a
2007, através do Programa Gerador Sinco — Arquivos Contdbeis; e os atos constitutivos,
alteragdes e procuragdo, se for o caso. Porém, apenas o Sr. Milton Molento foi encontrado no
endereco (fls. 66/71).

Nao atendido o Termo de Intimagdo Fiscal pelo Sr. Milton Molento, foi
lavrado, em 03/02/2010, Termo de Constatacdo e Reintimag¢ao Fiscal solicitando novamente a
apresentacao de referidos documentos (fls. 72/74).

Diante da auséncia de recusa injustificada na apresentacdo dos documentos
nos prazos solicitados, foi lavrado, em 02/03/2010, Termo de Embarago a Ac¢do Fiscal (fl.
75/76).

Foram ainda lavrados os seguintes termos:

Em 01/04/2010, Termo de Recebimento de Documentos (fl. 78);



Em 28/05/2010, Termo de Retencao e Recebimento de Documentos (fl. 79);
Em 07/06/2010, Termo de Constatagao e Intimacao Fiscal (fl. 80/81);

Em 09/08/2010, Termo de Intimacao Fiscal (fls. 82/83);

Em 25/08/2010, Termo de Intimacao Fiscal (fls. 84/85);

Em 25/68/2010, Termo de Constatagao e Intimagao Fiscal (fls. 86/88)
Neste ultimo, constatou-se, em sintese:

O sujeito passivo atendeu parcialmente as intimacdes, apresentando: notas
fiscais originais, faltando apenas as notas fiscais da série 4 numeradas de 492 a 500, sendo que
todas as notas pertenciam a filial n® 0003-06; copias do livro Registro de Saidas que
abrangcram o periodo examinado; copias das GIA-ICMS, de janeiro a outubro de 2006; copias
do contrato social, alteragdes e distrato social; e planilhas eletronicas com a relagdo das notas
fiscais emitidas de janeiro a outubro de 2006, séries 1 € 4;

Nao foram apresentados os Livros Diarios, Razdo, Registro de Inventario,
Registro de Entradas e escrituracdo comercial e fiscal em meio magnético.

Encerramento das atividades da empresa em outubro de 2006;

A partir da conferéncia das planilhas eletronicas apresentadas com as notas
fiscais originais, foi elaborada, com algumas alterag¢des, planilha denominada de “Totalizagdo
Mensal das Notas Fiscais Emitidas”, cujos valores foram comparados aqueles declarados a
RFB através da DIPJ, resultado o trabalho na seguinte tabela:

Meés Totalizacio NF Receita DIPJ

jan/06  |R$ 9.675.812,59

fev/06  ||R$ 9.322.467,88

mar/06 ||R$ 11.868.904,46 RS 2.854.079,40

abr/06 ||R$ 11.249.009,43

mai/06 ||R$ 9.578.810,82

jun/06  ||R$ 12.485.609,46 R$ 2.862.727,25

Jul/06 RS 11.439.433,72

ago/06 | R$ 13.961.559,59

set/06 R$ 12.249.869,72 RS 2.671.908,73




Erro: Origem
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nao
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FI. 2.898

out/06  ||R$ 3.858.722,85 RS 763.942,89

L

—

TOTAL | R$ 105.690.200,52 R$ 9.152.658,27

L l:

Por fim, em 11/11/2009, foi lavrado Termo de Verificagdo Fiscal (fls.
152/456), extraindo-se, em suma, as seguintes conclusdes fiscais expostas na decisdo recorrida
(2710/2729):

[...] @) a empresa ndo foi localizada no enderego de cadastro da RFB, apos
trés tentativas via postal para entrega do Termo de Inicio de Fiscalizagdo (TIF), b)
encaminhou-se o TIF aos dois socios (Milton Molento, CPF n° 062.283.058-91 e Kazunori
Ogasawara, CPF n° 188.479.278-20), mas apenas o primeiro foi localizado no endereco
constante dos cadastros da RFB; ¢) ndo houve qualquer manifestagdo das partes quanto ao
TIF, d) apos diversas outras solicitagoes e termos da Fiscaliza¢do (Termo de Constatagdo e
Reintimacdo Fiscal — 03/02/2010, Termo de Embaraco a A¢cdo Fiscal — 02/03/2010, Termo de
Recebimento de Documentos — 01/04/2010, Termo de Retencdo e Recebimento de Documentos
— 28/05/2010, Termo de Constatacdo e Intimacdo Fiscal — 07/06/2010, Termo de Intimacdo
Fiscal — 09/08/2010), foi lavrado, em 25/08/2010, o Termo de Constata¢do Fiscal e Intimag¢do
Fiscal, no qual o sujeito passivo foi intimado a justificar as diferencas apuradas entre os
valores declarados na DIPJ do ano-calendario 2006 (R$ 9.152.658,27) e o somatorio das
notas fiscais (R$ 105.690.200,52); e) o intimado ndo se manifestou para justificar a diferenca
apontada, f) o sujeito passivo obrigado ao cumprimento da obriga¢do principal reveste-se da
condi¢do de contribuinte ou de responsavel. O CTN (Codigo Tributario Nacional) define como
contribuinte aquele que tenha relagdo pessoal e direta com o fato gerador e, como
responsavel, aquele que, sem revestir a condi¢do de contribuinte, sua obrigacdo decorra de
disposicdo expressa de lei; g) o responsavel tributario adquire essa condi¢do por substitui¢do
daquele que deveria ser o contribuinte ou por transferéncia para si do dever de pagar o
tributo que seria atribuivel ao contribuinte; h) a responsabilidade solidaria entre sujeitos
passivos ocorre quando mais de um contribuinte ou responsavel responde integralmente pelo
mesmo crédito tributario, em fungdo de sua coparticipagdo no fato gerador ou de designagdo
legal (CTN, art. 124). Tdo somente a lei pode definir o sujeito passivo, nos termos do art. 97,
Il e 121, do CTN, contribuinte ou responsavel; i) quando é finalizada a dissolu¢do da pessoa
juridica, entra-se na fase de liquidagdo, em que sdo levantados os valores que compoem o
patrimonio da sociedade - ativo e passivo. Segue-se o pagamento das dividas, finalizando o
procedimento com a partilha do resultado liquido final, que, se for positivo, serd distribuido
entre os socios, j) para os efeitos tributarios, entretanto, para que a dissolu¢do da pessoa
Jjuridica seja considerada regular, ndo basta o atendimento dos ritos formais para a sua baixa
no registro comercial e nos cadastros fiscais. E requisito legal para este procedimento,
conforme previsto nos arts. 1.102 e 1.109 da Lei n°® 10.406/02 (Codigo Civil), a quita¢do de
todas as suas obrigagoes, o que inclui obviamente as de natureza fiscal. Assim sendo, ndo ha
como considerar regular a extingdo de pessoa juridica que tenha excluido do conhecimento do
Fisco obrigacoes de sua responsabilidade enquanto em atividade. Tanto ¢ que a baixa no
cadastro do CNPJ é aceita condicionalmente pela Receita Federal, com ressalva do direito a
exigéncia de créditos tributdrios que venham a ser levantados posteriormente; k) a dissolu¢do
irregular de pessoa juridica implica a substituicdo da sujei¢do passivo dela para os seus
administradores; 1) portanto, demonstrado que na baixa da empresa nos cadastros da



JUCESP e da RFB ndo foram satisfeitas todas as obrigagoes tributarias, configura exting¢do
irregular da pessoa juridica e, consequentemente, os socios gerentes ficam solidariamente
responsaveis por aquelas obrigacoes tributarias, m) a empresa ndo ofereceu a tributagdo do
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, mais de 90% dos valores faturados nas notas fiscais, o que
redundou na reducdo de tributos e contribuigcoes a pagar, e o sujeito passivo, intimado a se
Justificar, ndo se manifestou; n) essa pratica reiterada denota a inten¢do de lesar o fisco,
afastando a possibilidade de desatencdo eventual, enquadrando a sua conduta no tipo descrito
no art. 1° inciso I, da Lei n” 8.137/90, o que levou a Fiscalizagdo a lavra a Representagdo
Fiscal para Fins Penais: o) alem da representagdo fiscal para fins penais, foi qualificada a
multa de oficio, pois a pratica adotada pelo contribuinte incidiu no quanto previsto no art. 71
da Lei n° 4.502/64; p) foi constatado embaraco a acgdo fiscal, lavrando-se o Termo de
Embarago a Ag¢do Fiscal, resultando no agravamento da multa de oficio em 50%, conforme
art. 959 do RIR/99; q) as bases de cdlculo foram apuradas conforme planilha “Apuragdo
Mensal da Receita Omitida — Base de Calculo do Auto de Infragdo”, pelo confronto da
totalizacdo mensal das notas fiscais das séries 1 e 4 com os valores informados na DIPJ e
DCTF.

Intimados da lavratura dos Autos de Infracdo, os Recorrentes apresentaram,
em 26/11/2010, as respectivas Impugnacdes (fls. 2492/2522 e 2524/2558), encaminhando-se os
autos a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande - MS, a qual
houve por bem rejeitar as preliminares argiiidas e, no mérito, pela manutengao dos langamentos
do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, contra todos os interessados autuados, mas com reducido da
multa do oficio para 150%, nos termos da ementa descrita (fls. 2716/2729):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2006
NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Rejeitam-se as preliminares de nulidade suscitadas contra o procedimento
administrativo fiscal, quando o processo administrativo fiscal obedece as
determinagoes legais e garante ao contribuinte o contraditorio e a ampla
defesa, e nado foi provada nenhuma violagdo aos arts. 10 e 59 do Decreto n*
70.235, de 1972.

NULIDADE DO LANCAMENTO. IRREGULARIDADE NO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL (MPF).

E vdlido o procedimento fiscal quando nos autos estd comprovado que a
Fiscalizagao cumpriu todos os requisitos legais pertinentes ao Mandado de
Procedimento Fiscal (MPF). Ademais, sendo o MPF mero instrumento de
controle das atividades e de procedimentos de Fiscalizagdo, eventuais falhas
na sua emissdo e no seu tramite, ndo sao motivos que justifiguem a nulidade
do lancamento.

PRELIMINAR. PROVAS ILICITAS.

Os termos constantes dos autos comprovam que a documentag¢do constante
dos autos foi obtida valida e licitamente, ja que foram entregues
espontaneamente pelos responsaveis tributarios da empresa.
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EMPRESA EXTINTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA.

No caso de liquidagcdo de sociedade de pessoas, os socios respondem
solidariamente pelo cumprimento da obrigagdo principal que ndo é mais
possivel de ser exigido da pessoa juridica extinta.

MULTA DE OFICIO. AGRAVAMENTO.

Comprovado nos autos que os contribuintes atenderam as intimagoes do
fisco, ainda que parcialmente, é de se cancelar o agravamento da multa de
oficio.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

A conduta reiterada de ndo declarar a totalidade das vendas efetuadas,
apresentando DIPJs e DCTFs com valores ficticios, durante varios periodos,
visando impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal, sua natureza ou circunstancias materiais, denota o
elemento subjetivo da pratica dolosa e enseja a aplicagdo de multa de oficio

qualificada de 150%.
AUTUACAO REFLEXA: PIS, COFINS, CONTRIBUICAO SOCIAL.

Ao se definir a matéria tributavel na autuagdo principal, o mesmo resultado
¢ estendido a autuagdo reflexa, face a relagdo de causa e efeito existente.

Impugnagdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Tendo sido intimado em 11/05/2012, o Recorrente Sr. Milton Molento
interpds Recurso Voluntério (fls. 2762/2810) em 05/06/2012, merecendo destaque as seguintes
alegacdes:

O Termo de Inicio de Fiscalizacao lavrado em 11/11/2009, o Termo de
Constatacdo e Reintimagdo Fiscal lavrado em 03/02/2010 ¢ o Termo de Embarago a
Fiscalizagao lavrado em 02/03/2010 foram enviados por AR e feitos em nome do sujeito
passivo Santa Flora Cotton Comercial Ltda, pessoa juridica ja extinta na JUCESP e RFB, nao
sendo, portanto, sujeito de direitos e obrigagdes;

Nao existindo no mundo juridico o sujeito passivo eleito sdo nulos todos os
atos emanados pela autoridade lancadora e ndo poderia o Agente Fiscal da RFB ter dado
continuidade ao procedimento fiscal;

A autoridade langadora deveria ter proposto o encerramento da fiscalizagdo
sem resultado com base no MPF-F emitido e solicitado a emissdo de novo MPF-F em nome
dos responsaveis eleitos;



O MPF-F expedido e os termos lavrados sdo nulos de pleno direito por terem
sido emitidos em nome de pessoa sem personalidade juridica, ferindo a legislacdo vigente,
diante do erro na identificacdo do sujeito passivo;

E incabivel a ocorréncia de embaraco & fiscalizagdo realizado por empresa
inexistente, tendo em vista que o tnico MPF-F emitido em 11/11/2009 foi em nome da
empresa Santa Flora Cotton Comercial Ltda. ja extinta;

E importante ressalvar que se houvesse a intengdo da empresa ou responsavel
cometer a falta previsia no artigo 71 da Lei n°® 4.502/64 (sonegagdo), nao teria entregado todos
os documentos 2 {iscalizagdo. Isto ¢, ndo faria prova contra si propria. O que ocorreu foi erro,
desencontro de informacdes, em virtude de problemas entre a contabilidade e a area fiscal.

Nunca houve intengdo dolosa de fraudar o fisco federal. Tanto ¢ verdade que
foram colocados a disposicao da fiscalizacdo todos os livros e notas fiscais emitidas;
2

A empresa foi encerrada em obediéncia a legislacdo de regéncia, citando a
sumula 435 do STJ;

Nao ¢ aplicavel o artigo 135 do CTN, tampouco a multa qualificada nos
termos da Simula Vinculante do CARF n° 25;

A exigéncia tributaria é excessiva comprometendo os meios de subsisténcia
dos Recorrentes, em afronta a capacidade contributiva prevista no art. 145, §1° da Constituicao;

Nao procede a incidéncia dos juros sobre a multa de oficio, na medida em
que, por defini¢do, se os juros remuneram o credor pela privacao do uso de seu capital, eles
devem incidir somente sobre o que deveria ter sido recolhido no prazo legal, e ndo foi.

O responsavel Sr. Kazunori Ogasawara também apresentou Recurso
Voluntario, em 05/06/2012, alegando os mesmos argumentos de fato e de direito do
responsavel Sr. Milton Molento (fls. 2828/2875).

Oportunamente os autos foram enviados a este Colegiado. Tendo sido
designado relator do caso, requisitei a inclusao em pauta para julgamento do recurso.

Voto

Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os pressupostos de
admissibilidade. Dessa forma, dele tomo conhecimento e passo a analisar as questdes
preliminares e de mérito suscitadas.

PRELIMINARES

I. Nulidade do procedimento fiscal
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Basicamente, aduz a Recorrente pela nulidade do procedimento fiscal e da
presente autuacdo, visto que o Mandado de Procedimento Fiscal expedido, bem como os
termos fiscais laviados o foram em nome da pessoa juridica extinta “Santa Flora Cotton
Comercial Ttda.”, ndo existente no mundo juridico, resultando, com isso, erro na identificacao
do suicito passivo, em afronta a legislagdo vigente.

Inicialmente, cumpre informar que o Termo de Inicio de Fiscalizacao (fl.
62/63), lavrado em 11/11/2009, em nome da pessoa juridica “Santa Flora Cotton Comercial
[taa.”, solicitando a apresentacdo de documentos, foi encaminhado 03 (trés) vezes ao enderego
cadastrado na Receita Federal do Brasil, porém foi devolvido com a informacgao ‘“destinatario
ausente” (cf. Aviso de Recebimento de fl. 65).

Ao contrario do afirmado pelos Recorrentes, o mesmo Termo de Intimacao
Fiscal foi também lavrado em nome das pessoas responsdveis, ora Recorrentes — Kazunori
Ogasawara e Milton Molento -, e encaminhado aos respectivos enderecos (fl. 66/71). Dos
Avisos de Recebimento acostados as fls. 68 e 71, afere-se que apenas o Sr. Milton foi
encontrado no enderego informado.

Nao atendido o Termo de Inicio de Fiscalizagdo pelo Recorrente Milton
Molento, procedeu-se a reintimagdo do responsavel para a apresentacdo dos documentos
solicitados, lavrando-se Termo de Constatacao e Reintimagao Fiscal em 03/02/2010 (1. 72/73),
o qual foi entregue em 05/02/2010, conforme AR de fl. 74.

Também, quando da lavratura do Termo de Embarago a Fiscalizagdo a Acao
Fiscal (fls. 75/76) em 02/03/2010, a Fiscalizacdo fez constar, além do contribuinte pessoa
juridica, o Recorrente Milton Molento, como responsavel tributario, sendo-lhe encaminhado e
entregue referido termo (cf. AR de fl. 77), no qual se registrou que “até a presente data, embora
exaustivamente requisitados por esta Auditoria, os livros ¢ documentos nao foram exibidos,
ndo havendo qualquer justificativa por escrito para este procedimento por parte do
contribuinte”.

Somente ap6s lavrado o Termo de Embaraco & Acdo Fiscal é que foram
entregues, em 01/04/2010, procuracdo e atos constitutivos (Termo de Recebimento de
Documentos de fl. 78) e, em 28/05/2010, alguns dos documentos solicitados, mormente Notas
Fiscais e fotocopias das GIAs (Termo de Retencdo e Recebimento de Documentos de fl. 79).

Recebida e retida a documentagdo, hd de ressaltar que foi conferida,
novamente, a oportunidade para o Recorrente Sr. Milton Molento informar a ocorréncia de
eventual inadimpléncia em relagdo ao recebimento dos valores faturados nas notas fiscais
entregues e, caso afirmativo, especificar as medidas que foram tomadas (Termo de Intimagado
Fiscal de fl. 82/83, lavrado em 09/08/2010). Em resposta, informou o Recorrente, por meio de
sua procuradora Marisa Domingues de Faria Okimura (Procuragdo de fl. 06), que “ndo existe
ou existiu inadimpléncia em relacdo as notas fiscais faturadas e entregues do ano de 2006 (fl.
158).

Se ndo bastasse, o responsavel Recorrente tomou conhecimento em
25/08/2010, por meio de sua procuradora, acerca de outro Termo de Constatacao e Intimagao
Fiscal lavrado (fls. 86/88), no qual, apds examinados os documentos apresentados pelo sujeito



passivo, com a descri¢do dos valores faturados em notas fiscais, em confronto com os valores
declarados na DIPJ, constatou-se divergéncias entre os valores mensais apurados nas notas
fiscais e aqueles declarados a RFB.

Contudo, mais uma vez, o Recorrente niao atendeu a intimagdo, sem
apresentar elementos a fim de infirmar as conclusdes fiscais.

Como se vé, nao ha que falar na nulidade do procedimento fiscal, alegada
pelos Recorrentes, sob a justificativa de que os termos foram emitidos em nome de pessoa
juridica ja extinta - “sem personalidade juridica”. Isso porque, conforme acima demonstrado,
em todo o decorrer do procedimento fiscal, foram conferidas ao Recorrente Milton Molento
diversas opoitunidades para apresentar documentos e esclarecer eventual inadimpléncia
tributaria, bem como sobre as divergéncias de valores apontadas pela Fiscalizagdo. Contudo,
limitou-se a ora deixar de atender as intimagdes fiscais, ora afirmar, genericamente, que nao
descumpriu obrigagdes tributdrias no ano-calendario de 2006, ora apresentar parte dos
documentos, o que s6 fez apos lavrado Termo de Embarago a Fiscalizagao.

Salienta-se, ainda, que o Mandado de Procedimento Fiscal trata-se de
instrumento interno, expedido para fins de controle e organizacdo das atividades da
Fiscalizacdo, destinado aos agentes fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil na
execugao de suas atividades, tendentes a verificar o cumprimento dos deveres tributarios pelo
sujeito passivo. Eventuais irregularidades atinentes ao Mandado de Procedimento Fiscal, ainda
que flagradas, o que ndo ¢ a hipotese dos autos, ndo tém o conddo de anular, por si so, o
lancamento efetuado e todo o procedimento fiscalizatorio que lhe antecede, tal como
pretendem os Recorrentes.

Nesse sentido, sdo os precedentes:

“[...] MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). NULIDADE DE
AUTO DE INFRACAO. INOCORRENCIA. Constituindo-se o MPF em
elemento de controle da administra¢do tributaria, disciplinado por ato
administrativo, eventual irregularidade formal nele detectada ndo enseja a
nulidade do auto de infragdo, nem de quaisquer Termos lavrados por agente
fiscal competente para proceder ao lancamento, atividade vinculada e
obrigatoria nos termos da lei”. [...] Tendo o auto de infragdo preenchido os
requisitos legais e o processo administrativo proporcionado plenas
condigoes aos interessados de contraditar o langcamento, descabe a alegagdo
de nulidade. [...] (CARF. Acorddo 1802-001.409 - 1¢ Se¢do/2¢ Turma
Especial / Sessdo de 06/011/2012).

[...] MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. DEMONSTRATIVO DE
EMISSAO E PRORROGACAOQ. CIENCIA. NULIDADE. O mandado de
procedimento fiscal consiste em uma ordem emanada de dirigentes das
unidades da Receita Federal para que seus auditores, em nome desta,
executem atividades fiscais, tendentes a verificar o cumprimento das
obrigagoes tributarias por parte do sujeito passivo. A auséncia de ciéncia do
sujeito passivo da prorroga¢do do MPF, por si so, ndo caracteriza nulidade
do auto de infracdo. [...] (CARF. Acorddao n° 1805-00.012 — 1 Secdo de
Julgamento/5“ Turma Especial).

Dai porque deve ser mantida a decisdo recorrida no sentido de que “o
Mandado de Procedimento Fiscal ¢ mera formalidade administrativa ligada a autorizagdo e ao
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controle da execu¢do dos procedimentos de fiscalizacdo e a eventual existéncia de falhas em
seu cumprimento nao da causa a nulidade do langamento”.

No mais, o afastamento da preliminar de nulidade ¢ de rigor na medida em
que, alcin dac os Autos de Infragdo lavrados terem observados os requisitos de validade
presciitos no art. 10 do Decreto n® 70.235/72, os responsaveis tributdrios - Milton Molento e
Kazunori Ogasawara -, apresentaram impugnacdes € os presentes recursos voluntarios,
demorstrando ciéncia de todos os elementos apurados pela Fiscalizacdo, bem como exercendo
plenamente o seu direito a ampla defesa, com a possibilidade de apresentar todos os
argumentos, alegacdes e provas a fim de elidir as infragdes apuradas e as conclusdes contidas
no Termo de Verificacao Fiscal (452/458).

A propdsito, este também ¢ o entendimento deste E. Conselho:

AUTO DE INFRACAO — NULIDADE. INOCORRENCIA. Atendidos todos os
requisitos do PAF e proporcionando plenas condi¢ées do contraditorio,
descabe a alegagdo de nulidade. [...]. (CARF. Recurso 507.683, 3“ Camara/
2“Turma Ordinaria/l“ Se¢do. Sessdo de 10/11/2010).

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA. Hi
observancia ao principio do contraditorio e ampla defesa quando a
recorrente, durante o processo, é intimada de todos os atos praticados e lhe
oportunizada a apresentagcdo de impugnagdo, juntando provas e posterior
apresentac¢do de recurso voluntario, nos termos da legislacdo aplicavel. [...].
(CARF. Recurso n° 1202-00.174. 2“ Camara/2“ Turma Ordindria/l“ Se¢do.
Sessdo de 29/09/2009)

Por fim, também nao restaram configuradas as hipdteses de nulidade
previstas no art. 59 do Decreto n® 70.325/72, segundo o qual sdo nulos os atos e termos
lavrados pessoa incompetente e os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Correta, pois, a decisdo da 2* Turma da DRJ/CGE.

O MERITO

II. A responsabilidade tributaria dos Recorrentes: dissolucio irregular
da pessoa juridica, comprovacao de intuito doloso e aplicacdo da multa qualificada de
150%

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 452/458, a autuacao

decorre de diferengas apuradas entre os valores declarados na DIPJ do ano calendario 2006 e o
somatorio das notas fiscais apresentadas, conforme abaixo especificado:
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Més Totalizacao NF Receita DIPJ

Jan/06 R$9.675.812,59

fev/06 R$ 9.322.467,88

mar/06 ‘ 1rS 11.868.904,46 R$ 2.854.079,40

JL

abr/06 R$ 11.249.009,43

‘ mai/06 R$ 9.578.810,82

jun/06 R$ 12.485.609,46 RS 2.862.727,25

jul/06 RS 11.439.433,72

ago/06 R$ 13.961.559,59

set/06 R$ 12.249.869,72 R$ 2.671.908,73

out/06 RS 3.858.722,85 RS 763.942,89

TOTAL || R$ 105.690.200,52 RS 9.152.658,27

A fim de fundamentar a imputagdo da responsabilidade tributaria em face dos
socios da empresa “Santa Flora Cotton Comercial Ltda.”, ora Recorrentes, a Fiscalizagdo aduz
que restou configurada a dissolucdo irregular da pessoa juridica, uma vez que demonstrada a
baixa da empresa nos cadastros da JUCESP e da RFB quando ainda ndo satisfeitas todas as
obrigacdes tributarias.

Os Recorrentes, por sua vez, restringem-se a alegar que a empresa foi
encerrada em obediéncia a legislacdo de regéncia, sem trazer, contudo, elementos probatorios
para embasar sua alegacdo. Citam, ainda, a sumula 435 do Superior Tribunal de Justica,
segundo a qual “presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no
seu domicilio fiscal, sem comunicacdo aos Orgdos competentes, legitimando o
redirecionamento da execugdo fiscal para o soOcios-gerentes”, de tal sorte que nao seria
aplicavel o art. 135 do CTN.

Todavia, na esteira do entendimento jurisprudencial deste E. Conselho (vide
Acorddos n°s 0105.352; 10322.779, 10323.204 e 933.680), procedeu corretamente a
Fiscalizagdo ao formalizar a exigéncia tributaria em face dos sécios da empresa extinta, uma
vez que esta inexiste no mundo juridico, sendo que também ¢ o entendimento deste Tribunal
Administrativo a configuracao da dissolucdo irregular da empresa quando, ainda no exercicio
de suas atividades, a pessoa juridica deixe de recolher os tributos a época devidos:

12
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[...] DISSOLUCAO IRREGULAR. LANCAMENTO NO RESPONSAVEL
TRIBUTARIO. CABIMENTO Considera-se irregular a extin¢io de pessoa
juridica que tenha excluido do conhecimento do Fisco obrigagoes de sua
responsabilidade enquanto estava em atividade, sendo cabivel o

lancamento no regponsdvel tributdrio. (CARF la. Se¢do / 3a. Turma
Especial / ACORDAO 1803-00.866 de 30/03/2011)

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA - DISSOLUCAO IRREGULAR DE
SOCIEDADE - SOCIO-GERENTE - Constitui infracdo da lei e do contrato,
com consequente responsabilidade pessoal do sécio-gerente a época da
infragdo, o desaparecimento da sociedade sem prévia dissolucdo legal e
sem o pagamento das dividas tributdarias. Correto o lancamento contra o

socio- gerente, na condi¢do de responsdvel por substituicdo. (1° Conselho
de Contribuintes / 1a. Camara / ACORDAO 101-86 .000 de 25.01.1994)

Com efeito, a dissolugdo irregular da empresa constitui fundamento juridico
para a imputacdo da responsabilidade dos Recorrentes com base no art. 135 do Cddigo
Tributario Nacional, sendo vejamos:

[...] RESPONSABILIDADE PESSOAL - Sdo pessoalmente responsaveis
pelos créditos correspondentes a obrigacoes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei os mandatarios,
prepostos e empregados e os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado. A dissolucdo irregular da empresa
acarreta a responsabilidade pessoal de que trata o art. 135 do CTN. [...] (I1°
Conselho de Contribuintes / la. Cimara / ACORDAO 101-96.145 de
23.05.2007)

Ademais, a conduta dolosa, que também constitui pressuposto autorizador
para a aplicacao do art. 135 citado, restou comprovada nos autos, de modo que nao procedem
as alegacdes dos Recorrentes no sentido de que “nunca houve intencdo dolosa de fraudar o

fisco federal”, vislumbrando-se as diferengas apontadas pela Fiscalizagdo, mero “erro,
desencontro de informagdes, em virtude de problemas entre a contabilidade e a area fiscal”.

(13

Com a devida vénia, como bem alinhavado na decisdo recorrida, “as
circunstancias narradas nos autos evidenciam, de forma inequivoca, o intuito deliberado, por
parte dos impugnantes, de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria da ocorréncia dos fatos geradores correspondentes ao faturamento da empresa. A
circunstancia de ter a empresa apresentada DIPJ e DCTF com valores substancialmente
menores do que o montante real das notas fiscais de venda, de forma reiterada, durante
todo o periodo fiscalizado, obviamente, ndo pode ser creditada a simples erro contabil, ou
esquecimento, o que demonstra o elemento dolo, no sentido de ter a consciéncia e querer a
conduta de sonegacao” (nao grifados no original).

Deste modo, comprovado que os Recorrentes agiram dolosamente
relativamente as receitas omitidas no decorrer do ano-calendario de 2006, ¢ de rigor a
qualificacdo da multa em 150%. Vejamos:
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(.) OMISSAO DE RENDIMENTOS - DEPOSITOS BANCARIOS -
Caracteriza-se como renda presumida a soma, mensal, dos depositos e
créditos bancarios, de origem ndo comprovada pelo contribuinte, na forma
do artigo 42, da Lei n° 9.430, de 1996. PROVA - Compete ao contribuinte
comprovar de forma inequivoca a natureza dos rendimentos percebidos.
MULTA QUALIFICADA - Comprovado o intuito de fraude e dolo, é_
pertinente a aplicacdo da multa qualificada, no caso. Preliminares
rejeitudas. Recurso negado. (Primeiro Conselho de Contribuintes. 4
Camara.  Turma Ordindria, Acorddo n° 10420563 do Processo
10850002995200347, Data: 17/03/2005). (ndo grifado no original)

(..) EXIGENCIA DO IRPF COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS -
POSSIBILIDADE - Caracterizam omissdo de rendimentos os valores
creditados em conta de deposito ou de investimento mantida junto a
institui¢do financeira, em rela¢do aos quais o responsavel, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentag¢do habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operagoes. MULTA QUALIFICADA -

Estando comprovado nos autos o intuito de reduzir ou suprimir 0 montante

do _imposto devido, aplicavel a multa de oficio qualificada. Preliminar_

rejeitada. Recursos negado. (Primeiro Conselho de Contribuintes. 2
o

Camara. Turma Ordinaria, Acorddo n° 10247267 do Processo
13925000074200317, Data: 08/12/2005). (ndo grifado no original)

Dessa forma, os langamentos, pautados na imputagdo de responsabilidade
tributaria dos Recorrentes, nos termos do art. 135 do CTN, com a aplicagio da multa
qualificada de 150%, diante da dissolucdo irregular da empresa e da conduta dolosa relativa a
omissao de receitas, estdo em total observancia a legislagdo tributéria e a jurisprudéncia deste
E. Conselho. Portanto, ndo assistem razao os Recorrentes quanto a esse topico.

III. Inaplicabilidade do agravamento da multa por embaraco a
fiscalizacdo e ndo incidéncia dos juros sobre a multa de oficio

Acerca do agravamento da multa com base no art. 44, §2°, da Lei n°
9.430/96, correta a decisdo recorrida ao afirmar que “verifica-se que varias intimagoes foram
atendidas pela procuradora dos socios, mesmo que estes documentos ndo atendessem
totalmente aos desejos do Fisco. Foram carreados aos autos, por exemplo, copia do livro

Registro de Saidas e de centenas de notas fiscais. Impoe-se assim afastar o agravamento da
penalidade [...]”.

Ademais, a partir da analise da documentagao entregue a Fiscalizacao, lhe foi
possivel apurar o quantum de tributo devido no ano-calendério de 2006 e, ato continuo, efetuar
o lancamento, o que acaba também por afastar a aplicagdo da multa agravada, consoante
precedente da Camara Superior de Recursos Fiscais:

“[...] MULTA AGRAVADA. Incabivel a aplicacdo de multa agravada por
acusagdo de embaraco a fiscalizacdo, quando o contribuinte, apesar de fora
do prazo, atende aos termos da intimagdo e ainda verifica-se que o Fisco
possuia em seu poder documentos que possibilitavam efetuar o lancamento
[...]". (CARF. Acorddao 9303-001.727 — 3° Turma/CSRF/ Sessdo de
07/11/2011) — ndo grifados no original
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Erro: Origem
da referéncia
nao
encontrada
FI. 2.898

Igualmente, ndo procede a incidéncia dos juros sobre o valor exigido a titulo
de multa de oficio, conforme também entendimento sedimentado pela Camara Superior de
Recursos Fiscais:

“RECURSO ESPECIAL — CONHECIMENTO. Ndao se deve ser conhecido o
Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional quando inexiste
similitude fatica entre o acorddao paradigma e o acorddo recorrido. JUROS
DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO — INAPLICABILIDADE — Os juros
de mora so incidem sobre o valor do tributo, ndo alcancando o valor da
multa de oficio aplicada.” (CSRF, 1° Turma, Acordao n° 9101-00.722, data:
08.11.2010)

Neste mesmo sentido, sdo varios os acordaos deste E. Conselho. Vejamos:

[...] JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. A Lei 9,430/96 ndo prevé a
incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio. O art. 161, § 1 “, que se
subordina ao capta, prevé supletivamente a aplicabilidade de juros de mora
a taxa de 1% ao més. O art.161, capta, do CTN prevé a incidéncia de juros
de mora antes de imposi¢do das penalidades cabiveis. Sobre a multa de
oficio sdo inaplicaveis juros de mora. [...] (CARF 1* Se¢do / 3a. Turma da
la. Camara / ACORDAO 1103-00.193 em 18/05/2010 / Publicado no DOU
em: 14.03.2011)

[..] INCIDENCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO -
INAPLICABILIDADE - Nao incidem os juros com base na taxa Selic sobre a
multa de oficio, vez que o artigo 61 da Lei n.” 9.430/96 apenas impoe sua
incidéncia sobre débitos decorrentes de tributos e contribui¢oes. Igualmente
ndo incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de oficio.
(1° Conselho de Contribuintes / 1* Camara / ACORDAO 101-96.523 em
23.01.2008 / Publicado no DOU em: 11.12.2008)

[...] JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO -
INAPLICABILIDADE Os juros com base na taxa Selic ndo devem incidir
sobre a multa de oficio, vez que o artigo 61 da Lei n°® 9.430/96 apenas impoe
sua incidéncia sobre débitos decorrentes de tributos e contribuicoes.
Igualmente, ndo incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a
multa de oficio. As polémicas e controvérsias sobre esse assunto vem de
longa data, o que ja fragiliza a tese em favor da incidéncia, pois, tratando-se
de norma punitiva, com implica¢do direta na dimensdo da pena, ndo poderia
o texto legal dar margem a tantas duvidas. No dmbito das normas juridicas
de natureza punitiva, nenhuma pena, via de regra, vai sendo agravada com o
decurso do tempo. Para que isso pudesse ocorrer (juros sobre a
multa/penalidade), a Lei deveria ser muito clara a respeito, o que ndo se
verifica no texto normativo vigente. (CARF 1* Secdo / 2* Turma Especial /
ACORDAO 1802-00.599 em 03/08/2010 / Publicado no DOU em:
28.03.2011)
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Relativamente a alegacdo de violagdo a capacidade contributiva, ndo cabe a
autoridade administrativa pronunciar-se sobre a inconstitucionalidade da exigéncia tributéria,
tampouco sobre sua valoracdo, nos termos da Simula CARF n° 02.

Por fim, idéntica solu¢do do lancamento de IRPJ deve ser dada aos
lancamentos dos demais tributos (CSLL, PIS/Pasep e COFINS), conforme pacifico
entendimento desse E. Conselho no sentido de que a exigéncia principal de IRPJ se aplica aos
lancamentos reflexos em questdo, diante da estreita relacdo de causa e efeito entre eles (vide
Acoérdao n° 1301-000.469 de 16/12/2010 e Acordao n° 1801-00.480 de 21/02/2011).

Tendo em vista todo o acima exposto, voto no sentido de negar provimento
ao Recurso de Oilcio e dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, de forma a excluir a
incidénciz dos juros sobre o valor da multa de oficio.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Geraldo Valentim Neto
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